
O PRINCIPIO DA IGUALDADE NA TRIBUTAÇAO 

1. Introdução 

Ant6~io de Moura Borges 
Professor na Universidade Federal 
do Piauí e sõcio do IBDT/USP. 

SUMARIO 

2. Conceito de principio 

3. Princípios constitucionais da tributação 

4. Desenvolvimento histõrico do princípio da 
igualdade na tributação 

5. Conteudo do princípio da igualdade na tribu 

tação 

6. Principio da generalidade 

7. Principio da capacidade contributiva 

8 . Conclusões . 



l. INTRODUÇAO 

O princip i o da igualdade na tr i b~ 

tação - inserindo-se no principio genérico da igual 
dade de todos perante a lei - , cujas origens são r e 
motas, foi introduzido como tal na Declaraç ão de 
Direitos de 1789, consta ndo hoj e de quase t odas as 
Const i tuições, de forma i mplícita ou explicita. 

Da da a s ua importância, a doutri
na tem-se preocupado em de l i mita r os seus contor
nos, não obstante o que continua a ensejar profun
das controvérsias . 

Este pequeno trabalho , objetivan
do explicitã-lo do ponto de vista do utr inãrio, ini 
eia-se com o es tudo do conceito de pr i ncipio, tra
tando depois dos pr in cí pi os cons t i tu c i onais da tri 
butação. Em segu i da t ra ça o seu desenvolvime nt o no 
tempo para , logo apõs , f i xar o s eu conteúdo e por 
fim, demons t rar as conclusões advindas de s te trata 
mento analitico da matér i a. 

Os dois ul ti mes itens do t r abal ho, 
versando o p~i ncí pio da generalidade e o pr i ncipio 
da capacidade contributiv a, são desdobramentos do 
item referente ao conteúdo do principio da iguald~ 
de na tributaç ão. 
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2 . CONCEITO DE PRINCIPIO 

Derivando-se do latim principium, 
o vocã bulo pr inc i pio s ignifica o momento ou local 
ou t r echo em que algo tem origem. Relativamente a 
c i ência, "pr i ncípios s ão o conjunto das proposi
ções diretoras , ãs qua i s t odo o desenvolvimento po~ 
t erio r deve estar subordin a do 11

• Esses princípios, 
co mo lemb r a Be rn a r do Ri beiro de Moraes, são classi 
ficados em t rê s grupos , segundo o critério da abran 
gênc i a , com o segu e: a) princípios onivalentes, ou 
ger ai s , uti li zados por todas as ciências; b) pri~ 
ci pios pluri va le ntes, referentes a determinado gru 
po de ciê nci as ; c) e pri ncípios monovalentes, que 
dizem r es pe i to a uma unica c i ência (Bernardo Ribei 
r ode Moraes, Compêndio de Direito Tributãrio, p. 
390) . 

Os princípios jurídicos, obviame~ 
t e , faze m pa rte do grupo dos princípios monovalen
tes, sendo aqueles que, no Direito, servem de pre~ 
suposto a outras normas. 

Por vezes, esses princípios jurí
dic os são previ st os na prõpria Constituição. Outras 
vezes , surgem nela de forma implícita . Entre os 
princípios expressos e os implí~ itos não hã hierar 
quia, estan do todos no mesmo plano de validade (Pa~ 
lo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributãrio, p.72). 
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3 . PRINCTP I OS CON STITU CIONAIS DA 

TRI BUTAÇ.A O 

Al em dos pri ncí pi os ge nêricos , d i 

r ígido s a tod o o or den amen t o jurí dic o , as Consti

tuiçõe s costumam estat ui r princípios de natu r ez a 

especi f i c amen te tr i butã r i a . No Br asi l , esses prin

cipias consti tuci onais tribu t ãr ios vis am, ao mesm o 

tempo, a pro t eg er os con t r i buintes e l im i ta r o po 

der de tributar. 

O Pr of . Ruy Bar bosa Nogu e i ra ela ~ 

s i fica os princip ia s cons ti tu ciona i s da t r i but aç ão 
em gerais, especia i s e esp ec í f i co s . Principias ge

ra i s são aqueles que s e de st ina m a t odos os tribu

tos; princípios e s pe ci a i s são os prev i s tos e m r a 

zão de determinad as sit ua ções , e pr inc íp i os especf 

ficas, os pertinente s a dete r min ados tri bu t os (Ru y 

Barbo s a Nogueira, Curso de Di re ito Trib ut ã ri o , pp. 
118-119). 

O prin c ípio da i gualdade na t rib~ 
~ação ê do tipo geral, po i s diz r espeito a t odos os 

tributos. não tendo sido pr ev i s t o de man eira ex pl f 

cita pela Const i tu i ção bras i lei r a, de correndo t a l 

principio, todav ia , do si s tem a . Consid e rando a s ua 

importância, mui t as s ã o as Co ns ti tu ições que o pr~ 

vêem de forma exp li ci ta. Na Fr an ça, po r exemp l o,cg 

mo atesta Alioma r Bal ee i r o , t od as as Cons t i tui çõe s 
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promulga das apos a Re vo l uçã o se referem ã igualda
de de to dos pe rant e o i mpos to ( Aliomar Baleeiro,l! 
mit aç ões Con st i t uc i ona i s ao Poder de Tributar, p. 
20 3) . 

4 . DESEN VO LVI MENTO HISTÕRICO DO 
PRINCIPIO DA IGUALDADE NA TRI
BUTAÇAO 

"A ideia de Direito - diz Eros Ro 
ber to Gr au - es t ã umbi li calmente comprometida com 
o i deal de Jus ti ça" ( Er os Rob erto Grau, Elementos 
de Dire i to Econômico, p. 4 . O princ1p10 da igualdª 
de na tributa çã o, pois, sendo um principio jurídi
co , t em como prin c ipal meta a realização da justi
ça , fazendo com que cada contribuinte seja tributª 
do na proporç ão de s eus haveres . E de se ver, as
s i m, que o desenvolvimento histõr·ico do princípio 

da igualdade na tr ibutação estã diretamente relaciQ 
nado com os cinco í ndices de tr i butação de ~ue trª 
ta o Prof. Ruy Barbosa Nogueira. Antes de os men
cion3r, porem, cahe escl~recer . com o Prof.Ruy Bar 

bosa Nogueira , 11 
•• • que nos primórdios a prestação 

tributãria ficava ao arbitrio dos particulares, CQ 

mo um favor ou auxilio destes ã comunidade; numa 
nova fase essa requisição foi passando para o arb! 
trio do soberano que is exigindo sem critérios, a

penas dentro da relação de força ou poder e, fina} 
mente, dentro da evolução do Estado de Direito, foi 
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passando a ser exigido por meio da relação jurídica, 

que significa em virtude de l ei , na medida pores
ta previ sta e fixada, com a possibilidade de a lei 

ser interpreta da e aplicada, conclusivamente, pe lo 

Poder Judiciãrio" (op. cit., p.6. Obs. os grifos 

são do auto r) . 

Os cinco índi ces de tr ibutação u
tilizados ate hoje por cada pov o, de forma menos 

ou ma i s acentua d a , s a o os segui n te s ( I d . i b i d . , p p. 
1-12): 

a) Individuo de cla s se - Sendo a 

propriedade, na sociedade primitiva , pouco desen
volvida , a tributação era feita de acor do com o nu 

mero de pessoas, passando depo is a ser realizada 

por classes, jã no inicio da Idade Média. 

b) Patrimônio - Passa depois a pr~ 
dominar o patrimônio como índice de tributação. Tri 

butava-se quase que exclusivamente a propriedade 

imôvel, por ser considerada a principal manifesta

ção de riqueza. Afloram-se poste ri ormente os defei 

tos desse indice de tr i butação , que dizem respeito 
principalmente ã diferença de tratamento tributã 
rio que deve haver entre o rendimento do capital e 
o rendimento do trabalho, e, tam bém , o fato de , por 
vezes, o rendimento da terra não se destinar exclu 

sivamente ao seu proprietãrio. 
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c) Despesa - Surge, no fi nal da 

Idad e Media, a de spesa como indice de tributação. 

Visava-se, com a s ua utilização, a pr omover maior 

arrecadação ao fisco e, a o mesmo tempo , fazer com 

que o clero e a nobreza fossem t amb~m t ributados. 

Part in do do pressuposto de que a 

despesa representa forte indicio de riqueza, cons

tatou-se a deficiência de sua utilização como indi 

cede tributação , ao não atingir a renda economiza 

da. Ademais, como sõi acontecer, o fisco, ãvido de 

dinheiro, ampliando a tributação a ponto de atin

gir quase todos os artigos de consumo, incluindo os 

de primeira necessidade, fez com que a tributação 

se tornasse regressiva, prejudicando, assim, as 

classes menos favorecidas da fortuna. 

d ) Produ t o - Adotou-se então a prQ 

dução como índice de trib utação . Todavia, a sua u

tilização logo apresentou desvan tag ens, ao se per

ceber que existe gr a nde o~cilação de custos na rea 

lização de cada produto. 

e) Renda - Surge, finalmente, com 

a Revolução Industrial , o melhor índice de tributa 

ção de que se tem noticia~ que e a renda . Com efei 
to, e o que melhor se presta a atender ao princ ipio 

da igualdade da tributa ção . Sua util i zação, contu

do, requer administração t ributaria sofisticada. E 
este um dos motivos pelos quais ainda predomina nos 
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países em de senvolvi mento a tributa çã o ·ndi r eta . 

Finalizan do , ca be observar que, 

"Emb ora cada cr i tér i o tenh a em s i defeitos, possu i 

ca da qua l ce rtas van tage ns que poderão ser utiliz a 

das pa ra se est abel ecer um sistema tributãrio equi 

librad o" (Ruy Bar bosa Nogueira , op . ci t . , p . 10. Obs. 

o grifo e do autor). 

5. CONTEODO DO PRIN CfPJO DA 

IG UALD ADE NA TRIBU TA ÇAO 

O pri nci pio da iguald ade jur ídica 

abrange o Direi t o como um todo, se ndo usualmente 

formulado como "ig ua ld ade pera nte a le i". Trata-se 

de principio es s enc i a l entr e os dir e itos fundame n

tais , previsto pela Con stit uição brasileira em vi

gor no seu a rt .153 , § l Q, i n ve rb i s : "Todos sao 

iguais perante a lei, sem distin çã o de s exo, raça, 

trabalh o, credo religio so e conv icç6es políticas. 

Serã punido pela lei o preconce ito de r aça." 

O princi pio da ig ualdade jurídica 

exige tratamento ig ua l de to dos perante a lei, res 

peitando-se as difere nç as natura is exist ent es en
tre os i ndivíduos . Estes, obviamen te, s ão natural

mente desigua is, t anto fís i ca quan to moral , i nte

lectual e econ om icam en te . Es s as de s ig ual dade s, nao 

podendo ser su prim i das, deve m ser r espei t adas, pois 
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e exatamente em razao delas que se imp6e a regra 

da ig ualdade perante a l ei . Visa-se, com esta re

gr a, a ig ua l iza r ju r idicament e os desiguais. Como 

diz o Prof. Manoel Gon ça l ve s Fe rreira Filho, " . . . o 

re con hecimento da i gua ldade j urídica postula que as 

desigualdades de f ato decorram , ex c lus i vament e, da 

diferença das a ptidõ e s pesso a is, e não do sexo, da 

raça, do c r edo religioso ou das convicções políti 

cas. Nem tole r a que o trabalho , conforme o seu ob

jeto, seja desigualmente considerado pelo direito" 

(Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Comentár i os ã 
Constituição Brasileira, p.587). 

O Prof. Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho concebe o pri ncíp i o da igualdade como sendo, 

ao mesmo te mpo , urna limitação ao leg is lador e uma 

regra de interpretação. No primeiro caso, o princ! 

pio proib e a edição de norma s que c rie m privilégios 

em razã o de stat us soci a l, r aça, religião, fortuna 

e sex o. No segundo, e le tem como destinatãrio o a

plic ador da lei, obrigando-o a interpreta-la de mQ 

do a não criar qualquer espêc i e de pr i vilé gio ( Ma
no el Gonçalves Fe r re i ra Fi lho, Curso de Direito 

Consti tuci onal , p.268). 

No Dire.it o Tr i butãr io,, o princípio 

da ig ualdade jurídica ê de nom i nado principalmente 

de "princípio da ig ualdade na trib uta ç ão" , "prin c 2 
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pio da igualdade juridica tributãria " , ou si mples

mente "princípio da ig ua ld ade tributãria" . Tem ele 

por objetivo proibir o estabele cim ento de privile

gies relativa mente ã tributação, tendo-se sempr e 

presen te que a i gualdade que se plei teia e a geom~ 

trica ( proporção ) e não a aritme t ica (q uantidade) 

(Alfr edo Augusto Be c ker, Teoria Gera l do Direito 

T ri b u t ã ri o , p . l l 7) . Quer i s to s i g n i f i c ar que aos i ~ 

dividuos qu e s e encontrarem nas mesmas situações ou 

ci rcunstânci as deve ser dispens ado tratam ento i gua l . 

Aos que es tiv e r em em situações ou circunstâncias d~ 

sigua is, deve dar -se t r atamen to desigua l. O grande 

problema que surge na aplica ção do principio da 

igualdade da tribu t açã o~ como diz Horac io A. Gar

cia Belsunce, consiste " . . . en dete rmin ar cuando las 

circunstancias o situaciones pre vist as por el le

gislado r como de sig uales son razonables en su fun

damentaciõn como para j ust i ficar un t ratamiento d~ 

sigual frente a l a ley fi sc a l" (H ora cio A. Garc ia 

Belsunce, "La s Gara ntias Co nstit ucionales de Con

tribuyente". ln .: Temas de Derecho Tributar i a , pp . 

89-90). 

Diz Alb e rto Xavie r que o princípi o 

da igualdade da tributação comport a conte úd o nega

tivo e conteúdo positivo. Para ele , o conteudo ne

gativo traduz-se no princípio da gener alida de, en

quanto que o positivo diz respeito ao princípio da 

capacidade contributiva ( Alberto Xa vier, Manual de 
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Direito Fis cal , p . 106). 

Diverso e o cri t ério adota do por 
Victor Uckmar na di vi são do pri ncípio da igual da de 

da t ri buta çã o, embora che gue a resultado anãl ogo. 

En sina ele que o referido pr incípio pode ser ent en 

dido em sentido jurídico e em sentido econômic o . O 

primeiro caso, ao veda r qualquer e s pécie de orivi

legio , coincide com o princ í pio da generali da de . O 
filt i mo defende igualdade de sacrifício relativame n 

te ao dever de contribuição aos encargos públi cos. 

Trata - se, pois, do princípio da capacidade cont ri

buti va ( Victor Uckmar , Princíp ios Comuns do Di r e i

to Constituc i onal Tributaria , p.54). 

Cabe aqui observa r que tanto o pr i~ 

cip i o da generalidade qua nto o da capacida de co n

tributi va foram previstos de for ma exp ressa em di~ 

positiv o da Const i t uiçã o do Impé ri o , ao estatui r 

que "ning uém serã ise nt o de cont r ibu ir para as de~ 

pes as do Est ado em pr oporção dos s eus haveres." S~ 

gundo o Prof. Ruy Ba rbosa Noguei r a , 11 A tônica da 

uni ver sali dade es t ã na pa l avra 1 ninguem 1
• Na pala

vr a ' ise nto', a e xc lus ã o de priv ile gio que macula 
a igua ld ad e , e ' em pr opo rção dos s eu s haveres', o 

nucleo da co nc epção da ig ua lda de tr ib utaria, que 

se me d e p e l a e a p a c i d a d e e e o n ô mi c a de c o n t ri b ui r ( o p. 

ci t., p .1 20) . 
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6. PRINC!PIO DA GENERALIDADE 

O p ri n c i pi o d a gene r a l i d a d e da t ri 

butação proí be a adoção de qualquer especie de pri 

vilegio tributãrio. Ele expressa o dever de todos 

os administrados contribuírem para as despesas do 

Governo, em proporção ã capacidade contributiva de 
c ada um. Como diz Fernando Sainz de Bujanda, 11 E·1 

principio de general idad unicamente es comprensible, 

portanto, en relaci õn con el de capacidad contrib~ 

tiva" (Fernando Sainz de Bujanda, Lecciones de 

Derecho Financiero, p.103). 

Baseadas na Constituição e tendo 

como parâme tro o principio da capacidade contribu

tiva, as leis tributãrias prevêem hi põteses de in

cidência. Somente com a realizaç ~o destas ê que sur 

ge a obrigação de pagar o tributo. Portanto, o pri~ 

cipio da generalidade da tributação não significa 
que todos estejam efetivamente obrigados a pagar 

tributo s,, mas somente aqueles que realizam os fa

tos imponíveis tipificados na lei. Como muito bem 

esclarece o Prof.. Ruy Barbosa Nogue ·i ra ,, "Atualmente 
o principio da universalidade da tributação estã 

não sã vinculado ao princípio geral da iguald ad e, 
que exclui priv i legio ( ' todos são igua i s perante a 

lei' - CF, art.153, § 19), mas inserido na estrut~ 
ração jurídica do 'fato gerador da obrigação trib~ 

târia' . I sto ê, todo aquele que realizar ou forre s 
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ponsãvel pela ocorr~ncia de relações f~ticas t r ib~ 

tadas ~ obrigado nã o sõ a pagar o tributo, como t a~ 

b~m a cumprir as obrigaç ões acessõrias na medida e 

fo rma estabe l ecidas na lei" (op. cit., p.120. Obs: 

os gr ifos são do autor). 

As principais exceções ao princi

pio da generalidade da tributação ocorrem precisa
ment e com as figuras da não-incid~ncia, isenção e 

imunidade. Não-incid~ncia ~ o fato de determinadas 

situações não terem sido abrangidas pela lei trib~ 

tãria . Quando estas revelam capacidade contributi 

va e são anãlogas a outras contidas na lei tributã 

ria, estando, não obstante, excluídas do campo da 
tributa çã o, hã uma desejãvel exceção ao principio 

em e s tudo. Qua nto ã isenção - s endo a dispensa de 

pagamento do tributo, operada por l ei -, quase sem 

pre ~ ela concedida tendo em vista objetivos maio
res de interesse social. O mesmo se diz da imunida 

d e , a q u a l ex p r e s s a pro i b i ç ão c o n s ti tu c i o na l de t ri 

butação de determinados bens e atividades. 

7. PRINCTPIO DA CAPACIDADE 
CONTRIBUTIVA 

O principio da capacidade contri

butiva, pelo qual os indivíduos devem contribuir 

para as despesas da Administração segundo sua apti 
dão econômica, cuja origem se perde no tempo, foi 
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previsto expressamente pe la Declaração de Di reitos 

de 1789. As Co nstit uiç ões vigentes geralmente o 
-preveem, como atesta Victor Uckmar, citando exem-

plos de varias paises (op.cit., p.64 e segs.). 

E patente o alto teor ético do 
principio em apreço , que, segundo Bernardo Ribeiro 

de Moraes , " . . . sempr e esteve li gado a problemas PQ 

liticos (distribu ição da carga tributaria) e econ§ 

micos (carater regressivo dos imp ostos, tributos 

pessoais e diretos ) do Estado" ( op.cit. , p.412). 

Disti ngue-se, no princípio da ca

pacidade contributiva, a capacidade ab s oluta da c~ 

pacidade contributiva relativa. Como ~ns ina Fernan 

do Sainz de Bujanda, "La primera es 1a aptitud ab~ 

tracta para concurrir a las cargas publicas. La 

segunda es el criterio que ha de orientar la deter 

minaciõn de la concreta carga tr i butaria. Cada una 

de estas especies de capacidad contributiva se tiene 

en cuenta en un momento distinto del establecimiento 

de los tributos. La primera, en el momento de la 
delimitaciôn de los presupuestos de hecho. La se

gunda, en el de la fijaciôn de los elementos de 
cuantificaciôn de la deuda" (op.cit., pp.107-108). 

Muito se tem dito e escrito no mun 

do acerca do principio da capacidade con tributiva. 

As perplexidades, neste campo, continuam enorme s . 
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Vãrio s sao os cr i té r i os de a f eri ção da capa c idade 

cont ribu t i va que t êm s i do pro po st os por estudiosos 

da ma t eria . Fer nando Sa in z de Buj and a f ala em índi 

ces diretos e índi ces i ndir e to s de capacidade con

tribut iv a. Os pri me ir os dize m r e s pe i to ã posse de 

bens ou ã percepção de r endas, que, para ele, 11 

no suscitam dudas en cuanto a su idone i dad para 
servir de elemento mate rial de l a de f in i ciõn del 

hecho impon i ble. 11 Jã os índices indiretos, segundo 

o mesmo autor , sendo f und amentalm e nte e circulação 

e o consumo da riqueza, s uscitam maiores perplexi

dades quando de sua ado ç ão como índice de capacid~ 
de contributiva absoluta. Di z e Te que "Existen, sin 

embargo, al gun os princip i e s or i e ntadores sobre la 

i done i dad de este s ín di ces para man i fe s tar capacidad 
cont r ibutiva" ( op . c i t . , p . 108) . 

Fi nalizando este pequeno estudo, 

destacam-se palavras de Victor Uckmar sobre o as
sunto, as quais, embora desalentadoras, sao de ab
soluta veracidade. Diz ele que "Ning uém se ilude 

quanto a ser possível obter igualdad e , em sentido 

absoluto, nas cargas tributárias, e isto não pela 

impossibilidade de mensuração dos s acrifícios, mas 
pelas dificuldades técnicas de ob t er tal igualdade. 

E necessãrio contentar-se com uma igualdade relati 
va, de modo que os indivíduos que s e encontrarem 

nas mesmas condições sejam submetid os a um mesmo 
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tra ta me nto f i s cal , porque e utõpico ter esperança 

numa repartição ab s ol ut ament e justa dos imp ostose~ 

tre individuos que não s e encontrarem em idênticas 

situações " (op.cit., pp .71-72). 

8. CONCLUSÕES 

1) Pr i ncipias são as proposições 

diretor as de urna ciên ci a , ãs quais t odo o desenvol 

vi mento posterior de s sa ciência deve estar subordi 
nado . Os principia s j urídico s, pois, são fundamen

tais, servindo de pre ssu posto a outras normas. 

2) Al em dos princip ies gen êricos, 

referentes ao ordename nto j urid i co C CH lO um todo, as 

Cons titui çõe s geralmen t e estatuem pr~ ncipios de nª 

tureza es pecifi camen t e ri butãria . A Constituição 

brasileir a em vigo r não prev ê de maneira ex pl ic i ta 
o principio da igualdade da tributação, que decor

re, contudo, do sistema. 

3) Perdendo-se no tempo a origem 

exata do principio da ig ua ld ade da tributação, o 

seu desenvol vimento estã dir etamente relacionado 

com os cinco índices de trib utaçã o de que trata o 

Prof . Ru y Barbosa Nogue ir a , qu e são : a) individuo 

ou classe; b) patrim6nio; c ) de sp esa ; d ) produto e 

e) renda. 
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4 ) O p r i n c i p i o da i g u a l d a d e na t ri 

butação ema na do princípio da i gua l dade j ur í dica, 

qu e , a bra ngen do tod o o Di rei t o, e xi ge t ratamento 

igual de todos perante a l e i , respeit ando-se as d! 

ferenças natu rai s existentes entre os ind ivíd uos. 

Segundo o pr · ncipio da igualdade 

da tributação, aos indivíduos que s e encontrarem 

nas mesmas situações ou ci rcuns t ânc i as deve ser di~ 

pe nsado tratamento igual, enquanto que aos que es

tiverem em situações ou circunstâncias desiguais, 

deve dar-se tratamento desigual. Desdobra-se, este 

principio, nos princípios da generali dade e da ca

pacidade contributiva. 

5) O prin ci pi o da ge neralidade da 

tributação, ved ando a ado ção de qua l que r espêci e de 

privilegio tribu t ãrio e e xp essando o dever de to

dos contribuírem pa ra a s despesa s do Go verno, tem 

como pri ncipais exceções a i munidade, a isenção e 

determinados casos de não incidência. 

6) Apesar do s mu itos estudos de 
que tem sido obj~to , o pr i nci pio da capacidade con 

tribu tiv a - segundo o qua l as co nt rib uições para as 

despe s as governament a i s de vem se r f e itas de acordo 
com a aptidão econôm ica de cad a um - conti nua a ca~ 
sar perplexidades. To dos os crit érios de aferição 

da ca pacid ade contribut iva de que se t em noticiaª 

presentam desvantagens. 
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